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PARECER CEE/CEB N.º 770/11          APROVADO EM 13/09/11

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO: COLÉGIO  ESTADUAL  PROFESSORA  MARIA  APARECIDA 
CHUERY  SALCEDO  –  ENSINO  FUNDAMENTAL,  MÉDIO  E 
PROFISSIONAL

MUNICÍPIO: SIQUEIRA CAMPOS

ASSUNTO:  Adequação  do  Plano  do  Curso  Técnico  em  Informática  –  Eixo 
Tecnológico:  Informação  e  Comunicação,  integrado  ao  Ensino 
Médio, às Deliberações nº 03/08 e nº 04/08 - CEE/PR.

RELATOR: ROMEU GOMES DE MIRANDA

I – RELATÓRIO

1. Pelo Ofício n.°  42/11 - SUED/SEED,  de 28 de janeiro de 
2011,  a  Secretaria  de  Estado  da  Educação  encaminha  a  este  Conselho  o 
expediente acima, protocolado no NRE de Siqueira Campos,  em 17/08/10, de 
interesse  do  Colégio  Estadual  Professora  Maria  Aparecida  Chuery  Salcedo  – 
Ensino Fundamental, Médio e Profissional, do município de Siqueira Campos que 
por sua Direção solicita a adequação do Plano do Curso Técnico em Informática – 
Eixo  Tecnológico:  Informação  e  Comunicação  às  Deliberações  nº  03/08  e  nº 
04/08 - CEE/PR.

2. Requerimento da Instituição de Ensino
(...)
A  Direção  do  Colégio  Estadual  Professora  Maria  Aparecida  Chuery 
Salcedo -  Ensino Fundamental, Médio e Profissional, com endereço à rua 
Benjamin Constant, 1604, Centro, Cep  84.940–000, na cidade de Siqueira 
Campos/PR,  solicita  a  Alteração  do  Parecer  nº  628  –  CEEE/PR  que 
aprovou o Curso Técnico em Informática – Eixo Tecnológico: Informação e 
Comunicação, integrado ao Ensino Médio, considerando que o Plano de 
Curso  não  está  adequado  às  Deliberações  03/08  –  CEE  (filosofia  e 
Sociologia e 04/08 -CEE (Catálogo Nacional de Cursos Técnicos.
Informamos que o curso em questão não funcionou no ano de 2009 e 
somente  houve  a  implantação  de  uma  turma  em  2010  que  está 
funcionando com a Matriz e o Plano de Curso adequados às Deliberações 
03/08 e 04/08 – CEE...
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 3. Adequação às Deliberações nº 03/08 e nº 04/08-CEE/PR

SITUAÇÃO ATUAL ADEQUAÇÃO AO CNCT

Perfil Profissional Perfil Profissional

Domina  os  conteúdos  e  processos 
básicos  relevantes  do  conhecimento 
científico,  tecnológico,  cultural  e  das 
diferentes  modalidades  de  linguagem 
necessárias  para  a  autonomia 
intelectual e moral,  compreendendo as 
transformações históricas, econômicas, 
políticas e sociais de forma a proceder 
orientado  por  valores  democráticos  e 
solidários que fundamentam o agir ético 
no  exercício  da  cidadania  e  na 
intervenção no mundo do trabalho com 
competência  profissional  técnica  para 
empregar ferramentas de informática e 
prestar  suporte  na  utilização  destas, 
interagindo  com  outros  profissionais 
colaborando na solução de problemas 
técnicos  da  área.  Desenvolve 
programas de computador, seguindo as 
especificações e paradigmas da lógica 
de  programação  e  das  linguagens  de 
programação. Instala, configura e utiliza 
componentes e redes de computadores, 
aplicativos,  ambientes  de 
desenvolvimento  de sistemas, sistemas 
operacionais e banco de dados. Realiza 
testes  de  programas  de  computador, 
mantendo  registro  que  possibilitem 
análises e refinamento dos resultados. 
Executa manutenção de programas de 
computadores  implantados  e  oferece 
suporte  aos  usuários.  Atua  em 
instituições  públicas,  privadas  e  do 
terceiro setor que demandem sistemas 
computacionais,  especialmente 
envolvendo  programação  de 
computadores.

O  Técnico  em  Informática  domina 
conteúdos  e  processos  básicos 
relevantes  do  conhecimento 
científico, tecnológico, cultural e das 
diferentes modalidades de linguagem 
necessárias  para  a  autonomia 
intelectual e moral.
O Técnico em Informática estará apto 
para  desenvolver  programas  de 
computador,  seguindo  as 
especificações  e  paradigmas  da 
lógica  de  programação  e  das 
linguagens  de  programação.  Utiliza 
ambientes  de  desenvolvimentos  de 
sistemas,  sistemas  operacionais  e 
banco  de  dados.  Realiza  testes  de 
software,  mantendo  registro  que 
possibilitem  análises  e  refinamento 
dos resultados. Executa manutenção 
de  programas  de  computadores 
implantados.
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3.1 Matriz Curricular (fls.140)

DE:
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3.2 Matriz Curricular (fls. 141)

PARA:
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II – VOTO DO RELATOR

Diante do exposto, somos pela aprovação da adequação do 
Plano  do  Curso  Técnico  em  Informática  –  Eixo  Tecnológico:  Informação  e 
Comunicação,  integrado  ao  Ensino  Médio,  ofertado  pelo  Colégio  Estadual 
Professora  Maria  Aparecida  Chuery  Salcedo  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e 
Profissional, do município de Siqueira Campos,  às Deliberações nº 03/08 e nº 
04/08 – CEE/PR,  mantido pelo Governo do Estado do Paraná, de acordo com o 
descrito neste Parecer.

A Instituição de Ensino deverá:

a) tomar as devidas providências quanto ao registro “on-line” 
no SISTEC – Sistema de Informação e Supervisão da Educação Profissional e 
Tecnológica;

          b) incluir a disciplina de Língua Espanhola na Matriz Curricular 
conforme a Deliberação nº 06/09 – CEE/PR.

Encaminhe-se:

a)  o  Parecer  à  Secretaria  de  Estado  da  Educação  para  a 
expedição do respectivo ato legal;

b) o processo à instituição de ensino para constituir acervo e 
fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto do Relator.

                    Curitiba, 13 de setembro de 2011.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEB
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